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ANO XVI – Nº 1578 – QUARTA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2026 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – PRESIDENTE 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VICE-PRESIDENTE 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – 1ª SECRETÁRIA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – 2º SECRETÁRIO 

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VEREADOR 
LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA 

PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026  

 
 
 

Após o regular processamento da licitação na modalidade Pregão nº 004/2026, referente ao Processo Administrativo nº 
17030001/2026, e considerando o relatório final do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação que declarou 
o(s) licitante(s) vencedor(es), o Sr. ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, na qualidade de Autoridade Superior do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais, resolve, ADJUDICAR, com 
fundamento na primeira parte do inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o(s) objeto(s) da licitação ao(s) seguinte(s) 
licitante(s) vencedor(es), conforme detalhado no quadro abaixo. 
 
 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 
 

40.413.689/0001-09 - T HOLANDA FERREIRA DE PAIVA 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

PRÓTESE TOTAL 

MANDIBULAR - 

muco-suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

totalmente 

desdentados na 

mandíbula. Estas 

próteses 

odontológicas 

deverão ser 

confeccionadas 

com dentes 

PRÓPRIA 120,00 Serviço 333,33 210,00 25.200,00 
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artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidos a partir de 

modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

2 

PRÓTESE TOTAL 

MAXILAR - muco-

suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

desdentados no 

maxilar. Estas 

próteses 

odontológicas 

deverão ser 

confeccionadas 

com dentes 

artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidas a partir de 

modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

PRÓPRIA 120,00 Serviço 330,37 210,00 25.200,00 

3 

PRÓTESE 

PARCIAL 

MANDIBULAR 

REMÓVIVEL - 

prótese parcial 

removível intra-

oral, em liga de 

cromocobalto, 

idento-muco-

suportada ou 

dento-suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

parcialmente 

desdentados na 

mandíbula, 

confeccionados 

com dentes 

artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidas a partir de 

modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

PRÓPRIA 180,00 Serviço 473,33 293,00 52.740,00 

4 
PRÓTESE 

PARCIAL 
PRÓPRIA 180,00 Serviço 473,33 293,63 52.853,40 



 

     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – QUARTA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2026                                           3 

MAXILAR 

REMOVÍVEL - 

prótese parcial 

removível intra-

oral, em liga de 

cromocobalto, 

dento-muco-

suportada ou 

dento-suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

parcialmente 

desdentados no 

maxilar, 

confeccionados 

com dentes 

artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidas a partir de 

modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

VALOR TOTAL  155.993,40 
 

Adjudicado para T HOLANDA FERREIRA DE PAIVA inscrita no CNPJ/MF: 40.413.689/0001-09, pelo melhor valor 
de R$ 155.993,40 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta centavos), em 
22/04/2026. 

 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Matrícula Nº 1632442 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026  

 
 
 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, tendo em vista o resultado do processo licitatório na 
modalidade Pregão nº 004/2026, e considerando o Termo de Adjudicação já exarado por esta mesma autoridade, o Sr. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, na qualidade de Autoridade Superior do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ENCANTO, após reanálise da conformidade do procedimento, resolve, HOMOLOGAR, com fundamento na parte final do 
inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do presente certame licitatório, ratificando a validade de todos os 
atos praticados e confirmando em definitivo a adjudicação previamente realizada. 
 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
 

40.413.689/0001-09 - T HOLANDA FERREIRA DE PAIVA 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

PRÓTESE TOTAL 

MANDIBULAR - 

muco-suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

totalmente 

PRÓPRIA 120,00 Serviço 333,33 210,00 25.200,00 
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desdentados na 

mandíbula. Estas 

próteses 

odontológicas 

deverão ser 

confeccionadas 

com dentes 

artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidos a partir de 

modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

2 

PRÓTESE TOTAL 

MAXILAR - muco-

suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

desdentados no 

maxilar. Estas 

próteses 

odontológicas 

deverão ser 

confeccionadas 

com dentes 

artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidas a partir de 

modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

PRÓPRIA 120,00 Serviço 330,37 210,00 25.200,00 

3 

PRÓTESE 

PARCIAL 

MANDIBULAR 

REMÓVIVEL - 

prótese parcial 

removível intra-

oral, em liga de 

cromocobalto, 

idento-muco-

suportada ou 

dento-suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

parcialmente 

desdentados na 

mandíbula, 

confeccionados 

com dentes 

artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidas a partir de 

PRÓPRIA 180,00 Serviço 473,33 293,00 52.740,00 
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modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

4 

PRÓTESE 

PARCIAL 

MAXILAR 

REMOVÍVEL - 

prótese parcial 

removível intra-

oral, em liga de 

cromocobalto, 

dento-muco-

suportada ou 

dento-suportada, 

indicada para 

reabilitar pacientes 

parcialmente 

desdentados no 

maxilar, 

confeccionados 

com dentes 

artificiais de resina 

acrílica, unidos à 

base em resina 

acrílica 

termopolimerizável, 

obtidas a partir de 

modelos de gesso 

tipo III que 

reproduz os 

rebordos residuais 

dos pacientes. 

PRÓPRIA 180,00 Serviço 473,33 293,63 52.853,40 

VALOR TOTAL  155.993,40 
 

Homologado para T HOLANDA FERREIRA DE PAIVA inscrita no CNPJ/MF: 40.413.689/0001-09, pelo melhor 
valor de R$ 155.993,40 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta centavos), 
em 22/04/2026. 

 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Matrícula Nº 1632442 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 027, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 

O Vice-Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Sr. Leandro Roberto de Lima Silva, 05 (cinco) diárias integrais, no valor de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a despesas do deslocamento 

do Município de Encanto/RN à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha dos Gestores e 

Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026, promovido pela União dos Vereadores do Brasil/UVB em Brasília - 

DF. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA 

Vice-Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 028, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Sr. Antonio Vaneilson do Rêgo, 05 (cinco) diárias integrais, no valor de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a despesas do deslocamento 

do Município de Encanto/RN à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha dos Gestores e 

Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026, promovido pela União dos Vereadores do Brasil/UVB em Brasília - 

DF. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 029, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, 05 (cinco) diárias integrais, no valor de 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a despesas do 

deslocamento do Município de Encanto/RN à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha dos 

Gestores e Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026, promovido pela União dos Vereadores do Brasil/UVB em 

Brasília - DF. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 030, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Sr. Joza Carlos de Oliveira Lima, 05 (cinco) diárias integrais, no valor de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a despesas do deslocamento 

do Município de Encanto/RN à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha dos Gestores e 

Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026, promovido pela União dos Vereadores do Brasil/UVB em Brasília - 

DF. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 



 

     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – QUARTA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2026                                           7 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 031, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Sr. Tito Diogo Ribeiro da Silva, 05 (cinco) diárias integrais, no valor de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a despesas do deslocamento 

do Município de Encanto/RN à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha dos Gestores e 

Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026, promovido pela União dos Vereadores do Brasil/UVB em Brasília - 

DF. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 032, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, 05 (cinco) diárias integrais, no valor de 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a despesas do 

deslocamento do Município de Encanto/RN à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha dos 

Gestores e Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026, promovido pela União dos Vereadores do Brasil/UVB em 

Brasília - DF. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 033, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Sra. Lídia Mariana Guedes Bessa, 05 (cinco) diárias integrais, no valor de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais) cada, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a despesas do deslocamento 

do Município de Encanto/RN à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha dos Gestores e 

Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026, promovido pela União dos Vereadores do Brasil/UVB em Brasília - 

DF. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

  
 www.encanto.rn.gov.br  


